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Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)

Processo Administrativo nº E:01800.0000017773/2022

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas atribuições regulamentares, 

considerando a perfeita regularidade do certame seletivo, tendo em vista o 

julgamento procedido pela Comissão Permanente de Licitações - CPL/AL, 

ADJUDICA em favor das empresas: Lote 01 - Consórcio PEDCAC, Lote 02 - 

Consórcio PJA, Lote 03 - DBN, Lote 04 - Consórcio PEDCAC e Lote 05 - Consórcio 

Educação Alagoas, tendo como vencedoras do RDC ELETRÔNICO Nº. 008/2022- 

CPL/AL , que tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para sistema 

de registro de preços visando a futura e eventual contratação integrada de projetos 

executivos e execução de obras e serviços de engenharia para construção de 25 

(vinte e cinco) espaços educativos com 12 (doze) salas de aula cada, em sistema 

modular pré-fabricado industrializado, off -site, com quadra coberta, em modo de 

disputa fechado, com critério de julgamento do tipo menor preço.

Maceió (AL), 21 de fevereiro de 2024.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 826760

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Secretária de Estado da Educação, no uso de suas atribuições regulamentares 

e considerando o julgamento da Comissão Permanente de Licitações - CPL/AL, 

instituída pelo DECRETO Nº 89.215, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023, em 

observância aos pareceres: PARECER PGE COOPLIC Nº 22001629 e DESPACHO 

PGE GPG N° 22117525, RESOLVE: HOMOLOGAR o procedimento licitatório 

referente a RDC ELETRÔNICO Nº. 008/2022- CPL/AL , classifi cando vencedoras 

do certame seletivo as empresas: Consórcio PEDCAC, liderado pela empresa 

PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA, no valor global de R$ 62.255.653,80 

(sessenta e dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta 

e três reais, e oitenta centavos), para o Lote 1; Consórcio PJA, liderado pela 

CONSTRUTORA PORTO S.A, no valor global de R$ 62.500.000,00 (sessenta e 

dois milhões, e quinhentos mil reais), para o Lote 2; DBN - DEBONI SISTEMAS 

CONSTRUTIVOS LTDA, no valor global de R$ 62.500.806,65 (sessenta e dois 

milhões, e quinhentos mil, oitocentos e seis reais, e sessenta e cinco centavos) 

para o Lote 3; Consórcio PEDCAC, liderado pela empresa PLATAFORMA 

ENGENHARIA LTDA, no valor global de R$ 62.255.653,80 (sessenta e dois 

milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e três reais, e 

oitenta centavos), para o Lote 4; e Consórcio Educação Alagoas, liderado pela 

empresa ARQUITEC - Arquitetura, Engenharia E Construção Ltda, no valor global 

de R$ 62.499.910,15 (sessenta e dois milhões quatrocentos e noventa e nove mil 

novecentos e dez reais e quinze centavos), para o Lote 5.

Maceió (AL), 21 de fevereiro de 2024.

 

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 826752

. . .

Secretaria de Estado da Saúde (SESAU)

PORTARIA SESAU Nº 1.662/2024

Aprova os Planos de trabalho e autoriza a transferência de recursos na modalidade 
Fundo a Fundo para custeio da Assistência Financeira da Média e Alta 
Complexidade (MAC) de municípios do estado de Alagoas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - Gestor Estadual do Sistema Único 
de Saúde em Alagoas, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO os arts. 196 a 200, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 1988, previstos no Título VIII, Capítulo II, Seção II - Da Saúde;
CONSIDERANDO os arts. 186 a 189, da Constituição do Estado de Alagoas, de 
1989, previstos no Título V, Capítulo II, Seção II - da Saúde;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos fi nanceiros na área da 
saúde;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fi scalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 
dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS Nº 6, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o fi nanciamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de 
Saúde
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre os Grupos de Identifi cação Transferências federais de recursos da saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.053, de 8 de janeiro de 2024, que 
divulga os montantes anuais alocados aos estados, Distrito Federal e municípios, 
destinados ao cofi nanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo 
de atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar (Teto MAC).
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 4, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre 
a pactuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilidades sanitárias no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para fi ns de transição entre os processos 
operacionais do Pacto pela Saúde e a sistemática do Contrato Organizativo da Ação 
Pública da Saúde (COAP);
CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 44, de 25 de abril de 2019, que defi ne que 
o acordo de colaboração entre os entes federados, disposto no inciso II do art. 2° do 
Decreto n° 7.508/2011, é resultado do Planejamento Regional Integrado;
Considerando a Resolução CIB-SUS/AL nº 006 de 21 de fevereiro de 2024 Aprova 
os Planos de trabalho e autoriza a transferência de recursos na modalidade Fundo 
a Fundo para custeio da Assistência Financeira da Média e Alta Complexidade 
(MAC) de municípios do estado de Alagoas
RESOLVE
Art. 1º Autorizar a transferência de recursos fi nanceiros de Custeio para aplicação 
nas ações e serviços de Média e Alta Complexidade - MAC aos municípios 
constantes no Anexo Único desta Portaria, a serem transferidos na modalidade 
Fundo a Fundo do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde 
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de forma regular e automática, fi cando dispensada a celebração de convênio ou 
outros instrumentos jurídicos.
Parágrafo Único. Os recursos de que trata esta Portaria mediante valores defi nidos 
no Anexo Único, serão aplicados conforme se destina para custeio do Bloco: 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (CUSTEIO); Grupo: Atenção 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; Ação: Atenção à Saúde 
da População para Procedimentos no MAC
Art. 2º A transferência dos recursos é no formato de Incremento temporário e se 
dará em parcela única, sendo que cada repasse está condicionado a que o município 
permaneça com o Sistema do Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde - 
SCNES atualizado e as ações apresentada no Plano Operativo Assistencial - POA, 
deverá constar no Plano Municipal de Saúde/PMS e na Programação Anual de 
Saúde/PAS.
Art. 3° Fica vedada à utilização dos recursos, objeto desta Portaria, para pagamento 
de despesas com pessoal ativo e inativo e pensionistas além de despesas com 
encargos sociais excetuando a despesa com pessoal da atividade fi m.
Art. 4° Os municípios descritos no Anexo Único desta Portaria, deverão apresentar 
a prestação de contas no Relatório Anual de Gestão - RAG, conforme informações 
defi nidas nos Instrumentos de Gestão.
Art. 5° O Fundo Estadual de Saúde adotará as medidas necessárias na abertura dos 
processos de pagamento das parcelas correspondentes e em conformidade com a 
instrução e análise dos processos feito pela área Técnica da Superintendência de 
Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar/SUAH/SESAU.
Art. 6° Para consecução do processo de transferência conforme aprovado 
na Comissão Intergestores Bipartite - CIB-SUS/AL, o município deverá, no 
prazo máximo de 10(dez) dias a contar da data da publicação desta Portaria, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho 

de 1993; e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta 

arts. 14- A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor 

sobre as comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho 

Nacional de Secretários de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias 

Municipais de Saúde (CONASEMS) e suas respectivas composições, e dar outras 

providências;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 

regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS Nº 6, de 28 de setembro de 

2017, que trata da consolidação das normas sobre o fi nanciamento e a transferência 

dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de 

Saúde

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 

a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 

sobre os Grupos de Identifi cação Transferências federais de recursos da saúde;

CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 4, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre 

a pactuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilidades sanitárias no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para fi ns de transição entre os processos 

operacionais do Pacto pela Saúde e a sistemática do Contrato Organizativo da Ação 

Pública da Saúde (COAP);

entregar o Plano Operativo Assistencial - POA com as respectivas metas físicas 
e fi nanceiras bem como as ações a programadas para cada serviço de saúde de 
Média Complexidade que serão executadas com os recursos fi nanceiros a serem 
transferidos.
§ 1° Para se habilitar ao recebimento dos recursos, segundo o disposto no caput, 
o município deverá apresentar a documentação comprobatória, nos termos da 
legislação vigente:
a) Cópia da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS;
b) Comprovação do envio, ao Conselho Municipal de Saúde - CMS, do Plano 
Municipal de Saúde em vigor;
c) Comprovação do envio, ao Conselho Municipal de Saúde - CMS, do Relatório 
Anual de Gestão - RAG do ano anterior;
d) Plano Operativo Assistencial - POA.
Art. 7° Os recursos indicados no anexo único desta Portaria serão organizados 
e transferidos na forma do Bloco de custeio, e serão onerados no Programa de 
Trabalho 10.302.1015.5069 - Qualifi cação da Assistência de Média e Alta 
Complexidade no Estado, Fonte 0600 - Transferências Fundo a Fundo de recursos 
do SUS.
Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
fi nanceiros a partir desta data.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 21 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO ÚNICO

Municípios Fundo FONTE Valor Processo

Carneiros Custeio Federal - 0600 R$ 1.500.000,00 E:02000.0000005745/2024

Major Izidoro Custeio Federal - 0600 R$ 2 000.000,00 E:02000.0000005500/2024

São José da Laje Custeio Federal -0600 R$ 2 000.000,00 E:02000.0000006063/2024

Junqueiro Custeio Federal - 0600 R$ 5.000.000,00 E:02000.0000006253/2024

Igreja Nova Custeio Federal - 0600 R$ 2.950.000,00 E:02000.0000006112/2024

Inhapi Custeio Federal - 0600 R$ 1 000.000,00 E:02000.0000006057/2024

Protocolo 827027

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB/SUS Nº 006 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

Aprova os Planos de trabalho e autoriza a transferência de recursos na modalidade 
Fundo a Fundo para custeio da Assistência Financeira da Média e Alta 
Complexidade (MAC) de municípios do estado de Alagoas.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO os arts. 196 a 200, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 1988, previstos no Título VIII, Capítulo II, Seção II - Da Saúde;
CONSIDERANDO os arts. 186 a 189, da Constituição do Estado de Alagoas, de 
1989, previstos no Título V, Capítulo II, Seção II - da Saúde;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos fi nanceiros na área da 
saúde;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio 
dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fi scalização, 
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CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 44, de 25 de abril de 2019, que defi ne que 
o acordo de colaboração entre os entes federados, disposto no inciso II do art. 2° do 
Decreto n° 7.508/2011, é resultado do Planejamento Regional Integrado;

RESOLVE
Art. 1º - Aprova os Planos de trabalho apresentados pelos municípios constantes do 
Anexo Único desta Resolução e autoriza a transferência de recursos na modalidade 
Fundo a Fundo para custeio do Bloco: Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (CUSTEIO); Grupo: Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; Ação: Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC.
Art. 2º - Para consecução do objeto desta Resolução, o Gestor Estadual de Saúde 
deverá publicar Portaria com os requisitos necessários a apresentação da prestação 
de contas bem como, o Plano Operativo explicitando onde os recursos serão 
aplicados

Art. 3º - Os recursos orçamentários objeto desta Resolução serão transferidos na 
modalidade Fundo a Fundo na conformidade com a forma de transferência que será 
defi nido na respectiva Portaria
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Maceió, 21 de fevereiro de 2024.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CIB-SUS Nº  006/2024

Municípios Fundo FONTE Valor Processo
Carneiros Custeio Federal - 600 R$ 1.500.000,00 E:02000.0000005745/2024
Major Izidoro Custeio Federal - 600 R$ 2 000.000,00 E:02000.0000005500/2024
São José da Laje Custeio Federal - 600 R$ 2 000.000,00 E:02000.0000006063/2024
Junqueiro Custeio Federal - 600 R$ 5.000.000,00 E:02000.0000006253/2024
Igreja nova Custeio Federal - 600 R$ 2.950.000,00 E:02000.0000006112/2024
Inhapi Custeio Federal - 600 R$ 1 000.000,00 E:02000.0000006057/2024

Protocolo 827028
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